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Sumários do 1º Semestre 

 
Enquadramento do Direito Processual Civil: 
 - As leis da natureza e o princípio da civilização; 
 - Justiça privada e justiça pública (art. 1º C.P.C. e art. 336º C.C.); 
 - O Direito Processual Civil como ramo do Direito. 
 
O que é o processo: 
 - Diversas acepções do termo «Processo»; 

- Definição jurídica; 
 
A função do Processo: 

- Escopo;  
- A tutela do Direito Material (art.2º C.P.C. e art. 8º do C.C.); 
 - A lei, a doutrina, a jurisprudência e os assentos; 
 - A equidade (art.4º C.C.).  
- A justa composição do litígio.  

 
Estrutura do Direito Processual Civil: 
 - Caracteres do Direito Processual Civil; 
  - Ramo de Direito instrumental ou adjectivo; 
  - Ramo de Direito Público; 
 
 - Interpretação e integração das leis processuais (arts.5º a 13º C.C.); 
 
 - A aplicação no tempo da lei processual civil. 
 - O art. 142º do C.P.C. 
 - A aplicação no tempo em casos especiais 
   - leis sobre a competência de tribunais art. 64º 
   - leis sobre o formalismo processual 
   - leis sobre recursos; 
   - leis sobre alçadas; 
   - leis sobre prazos judiciais. 
 
- Características do Processo Civil: 
      - Distinção relativamente a outros ramos de Direito processual; 
      - Alguns princípios: 
 - O acesso ao Direito e à Tutela Jurisdicional Efectiva; 
 - O Direito à Acção 

- Princípio do Dispositivo; 
 - Disponibilidade das partes 
 - Início, suspensão e extinção da instância (por acordo, se após a contestação) 
 - Impulso processual 
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 - Princípio da disponibilidade efectiva – alegação dos factos relevantes. 
  - Excepções: - factos instrumentais (art. 264º n. 2 CPC) 
      - factos complementares ou concretizadores de outros alegados e provados 

   - factos notórios (art. 514º n 1 CPC) 
      - factos conhecidos pelo Juiz no exercício das suas funções (514º n2 CPC) 

 - Princípio do Inquisitório; 
   - arts. 264º, 266º, do C.P.C. etc. 

- Princípio da adequação formal; 
 O art. 265º- A no C.P.C. Português (redacção introduzida pelo D.L. Nº 180/1996, de 25/9) 
«Princípio da adequação formal  
Quando a tramitação processual prevista na lei não se adequar às especificidades da causa, deve o juiz 
oficiosamente, ouvidas as partes, determinar a prática dos actos que melhor se ajustem ao fim do processo, 
bem como as necessárias adaptações.» 
- Princípio da Igualdade (de armas) das Partes 

  - Art. 3_A do C.P.C Português (redacção introduzida pelo D.L. Nº 180/1996, de 25/9) 
«Igualdade das partes  
O tribunal deve assegurar, ao longo de todo o processo, um estatuto de igualdade substancial das partes, 
designadamente no exercício de faculdades, no uso de meios de defesa e na aplicação de cominações ou de 
sanções processuais.» 
- A dialéctica processual e o princípio do contraditório; 

  - Art. 3º C.P.C. 
 - Princípio da auto-responsabilidade das partes (cfr. Doutor Lebre de Freitas); 
          Ónus de impulso processual, ónus de contestar, por excepção e por impugnação, etc. 
 - Princípio da cooperação; 
  No C.P.C. Português (após a reforma de 1995) – art. 266º n.1 CPC Português 

«art. 266º - Princípio da cooperação  
1 - Na condução e intervenção no processo, devem os magistrados, os mandatários judiciais e as próprias 
partes cooperar entre si, concorrendo para se obter, com brevidade e eficácia, a justa composição do litígio.  
2 - O juiz pode, em qualquer altura do processo, ouvir as partes, seus representantes ou mandatários 
judiciais, convidando-os a fornecer os esclarecimentos sobre a matéria de facto ou de direito que se afigurem 
pertinentes e dando-se conhecimento à outra parte dos resultados da diligência. 
3 - As pessoas referidas no número anterior são obrigadas a comparecer sempre que para isso forem noti-
ficadas e a prestar os esclarecimentos que lhes forem pedidos, sem prejuízo do disposto no Nº 3 do art. 519º. 
4 - Sempre que alguma das partes alegue justificadamente dificuldade séria em obter documento ou 
informação que condicione o eficaz exercício de faculdade ou o cumprimento de ónus ou dever processual, 
deve o juiz, sempre que possível, providenciar pela remoção do obstáculo.» 

  PP da Colaboração No C.P.C. de Cabo-Verde – 265º, 519º e 210º n. 8 CCV 
- O princípio da Boa-fé; 
 - Art. 266º A do CPC Português (redacção introduzida pelo D.L. Nº 180/1996, de 25/9) 

«Dever de boa fé processual  
As partes devem agir de boa fé e observar os deveres de cooperação resultantes do preceituado no 
artigo anterior.» 
- Litigância de má-fé  
 Art. 456º do C.P.C. 

- O dever de recíproca correcção  
- Artigo 266º-B do CPC Português (redacção introduzida pelo D.L. Nº 180/1996, de 
25/9) 
«Dever de recíproca correcção  
1 - Todos os intervenientes no processo devem agir em conformidade com um dever de recíproca 
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 correcção, pautando-se as relações entre advogados e magistrados por um especial dever de 
urbanidade. 
2 - Nenhuma das partes deve usar, nos seus escritos ou alegações orais, expressões desnecessária 
ou injustificadamente ofensivas da honra ou do bom nome da outra, ou do respeito devido às 
instituições. 
3 - Se ocorrerem justificados obstáculos ao início pontual das diligências, deve o juiz comunicá-los 
aos advogados e a secretaria às partes e demais intervenientes processuais, dentro dos trinta 
minutos subsequentes a hora designada para o seu início. 
4 - A falta da comunicação referida no número anterior implica a dispensa automática dos 
intervenientes processuais comprovadamente presentes, constando obrigatoriamente da acta tal 
ocorrência.» 

 - No Código de Processo Civil de Cabo-Verde – arts. 154º e 155º 
- O princípio da publicidade; (art. 210º n4 da CCV) 

  - Noção e alcance 
- Excepções ao princípio da publicidade. 

 
Espécies de acções: 
 - O art. 4º do C.P.C. 
 - Acções declarativas  
  - de simples apreciação; 
  - de condenação; 
  - constitutivas. 
 
 - Acções executivas (art.466º C.P.C.) 
  - Para entrega de coisa certa; 
  - Para prestação de facto.  
   - O título executivo 
    - sentença transitada em julgado 
    - títulos extra-judiciais 
 
Os procedimentos cautelares: 
 (381º e ss) 

- Caracterização; 
 - Escopo; 
 - Requisitos gerais; 
  Periculum in mora 
  Bonus fumus juris 
 - Tipos. 
  Não especificados 393º ss; 
  Especificados (arts 388º ss; 396º e ss; 402º e ss; 412º e ss; 421º e ss;  
 
Formas do processo. (46º e seg. C.P.C) 
  - (Declarativo)  

- Especial   
   - Os processos especiais previstos no Titulo IV do Livro III  do C.P.C. 
- Comum (462º e seg. C.P.C.)  
 - Ordinário 
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 - Sumário 
 - Sumaríssimo 

  - Disposições reguladoras (arts. 463º e 464º C.P.C). 
  - (Executivo)  
    - (para entrega de coisa certa) 
     - Ordinárias 
     - Sumárias 
     - Sumaríssimas 
    - (para prestação de facto) 
     - Ordinárias 
     - Sumárias 
     - Sumaríssimas 
  - Disposições reguladoras (arts. 465º e 466º) 
Pressupostos Processuais: 
 - Positivos: Personalidade judiciária, capacidade judiciária e legitimidade (interesse 
processual) das partes e competência do tribunal. 
Intervenientes Processuais 
    Apresentação 

 - Tribunais (Juízes, secretarias e oficiais de justiça), Ministério Público, partes e seus 
mandatários, assistentes técnicos, peritos, testemunhas 
Sujeitos Processuais 
- Os Tribunais 
 - Regras constitucionais relativas aos tribunais e à administração da Justiça Civil. 

- Os Tribunais Judiciais e os Tribunais Arbitrais 
  - A equidade 
      - Competência dos Tribunais 
 - Internacional 
  - Princípio da Domiciliação (art. 65º n. 1  a) CPC) 
  - Princípio da Coincidência (art. 65º n. 1  b) CPC) 

- Princípio da Causalidade  
- Princípio da Necessidade 
- Princípio da Consensualidade (art.99º CPC); pactos (atributivos ou privativos) de 
jurisdição. 

 - Interna 
  - Organização Judiciária  
   - Tipos de Tribunais 
     - Tribunal Comum, de Comarca de 1ª, 2ª e 3ª classes, o S.T.J. 
    - O Supremo Tribunal de Justiça enquanto Tribunal Administrativo 
    - Tribunais fiscais e aduaneiros 
    - Tribunais militares 
  - Em razão da matéria 
  - Em razão da hierarquia 
  - Em razão do valor 
  - Em razão do território 
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 - Extensão e modificação da competência 
   - Questões incidentais 96º 
   - Questões prejudiciais 97º 
   - (causas prejudiciais – 279º n. 1) 
   - Questões reconvencionais  
    - (o que é a reconvenção) 
 
 - Competência convencional 
 - Incompetência 
  - Relativa 
  - Absoluta 
  - Garantias da competência e regimes de arguição da incompetência 

- Preterição do Tribunal Arbitral 
 - Conflitos de jurisdição e de competência 
 - Garantias da imparcialidade 
  - Impedimentos  
  - Suspeições  
- As partes 
 - Personalidade Judiciária 
 - Capacidade Judiciária 
  - Representação 
  - Suprimento da incapacidade judiciária e representação irregular 
 - Patrocínio judiciário 
  - Advogados 
  - Advogados estagiários 
  - Solicitadores 
  - Mandato (arts. 1154º e seg. CC) 

- Mandato Judicial  
   - Como se confere 
  - Representação Voluntária (arts. 262º e seg. CC) 
   - A procuração forense 
    - Sua especificidade em relação às demais procurações  
    - Poderes gerais e poderes especiais 
   - O substabelecimento 
    - Com reserva 
    - Sem reserva 
   - A revogação do mandato 
   - A renúncia ao mandato 
   - A representação sem poderes  
   - A ratificação do processado 

- O acesso à Justiça – art. 21º C.R.C.V. e o apoio judiciário. 
 - Legitimidade 

- Noção e efeitos 
- A posição de Barbosa de Magalhães 
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   - A posição de Alberto dos Reis 
   - A solução do Código de Processo Civil em vigor em Cabo Verde (o art. 26º 
n. 3) 
  - Listisconsórcio 
   - Necessário 
   - Voluntário 
   - Activo 
   - Passivo 
  - Coligação (distinção relativamente ao litisconsórcio) 
   - Activa 
   - Passiva 
- Objecto 
 - Causa de pedir 
 - Pedido(s) – 467º n.1  d), 498º n.3 
  - Singular  

- Múltiplos 
  - No caso da coligação – 30º 

- Cumulativos – 470º  
   - Alternativos – 468º 

- Principal e 
   - Subsidiários – 469º 
 - Genéricos – 471º 
 - De prestações vincendas – 472º 
 - De prestações futuras – 472º n. 2 

- A Controvérsia 
 
Dinâmica processual 

- Preliminares 
- Constituição da Instância  
- Princípio da estabilidade da instância – art. 268º C.P.C. 
- Princípio da celeridade processual 
 

Fim da matéria que objecto da frequência 
 

- Modificação da Instância 
 - Modificações subjectivas – arts. 269º e seg. C.P.C. 
 - Modificações objectivas 
  - Alteração do pedido - por acordo – art. 272º CPC 
              - na falta de acordo – art. 273º CPC 
  - Alteração da causa de pedir - por acordo – art. 272º CPC 
              - na falta de acordo – art. 273º CPC 
  - Reconvenção – admissibilidade - art. 274º C.P.C. 
  - Apensação de acções – 275º C.P.C. 
- Suspensão da instância – 276º e seg. C.P.C. 
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 - Os princípios do dispositivo e do inquisitório no que respeita à suspensão da instância 
  - O regime português  
Artigo 279º (redacção introduzida pelo Decreto-Lei Nº 329-A/1995, 12/12) 
«Suspensão por determinação do juiz  
1 - O tribunal pode ordenar a suspensão quando a decisão da causa estiver dependente do julgamento de  
 
outra já proposta ou quando ocorrer outro motivo justificado. 
2 - Não obstante a pendência de causa prejudicial, não deve ser ordenada a suspensão se houver fundadas 
razões para crer que aquela foi intentada unicamente para se obter a suspensão ou se a causa dependente 
estiver tão adiantada que os prejuízos da suspensão superem as vantagens. 
3 - Quando a suspensão não tenha por fundamento a pendência de causa prejudicial, fixar-se-á no despacho 
o prazo durante o qual estará suspensa a instância. 
4 - As partes podem acordar na suspensão da instância por prazo não superior a seis meses.» 
  - O regime do C.P.C. de Cabo-Verde – art. 270º 
- Interrupção da Instância 

  - Art. 285º do C.P.C 
- Extinção da Instância 
 - Arts. 287º e seg. 
 - Causas 

- O julgamento; 
- O compromisso arbitral – 290º CPC; 
- A deserção - da instância - 291º CPC; 
        -  dos recursos – 292º CPC; 
- A desistência da instância – 293º e 295º n. 2 C.P.C 
- A desistência do pedido – 293º e  
- A confissão  
- A transacção; 
- A impossibilidade ou inutilidade superveniente da lide; 
- A falta de preparo inicial, nos termos da respectiva legislação. 

 - Absolvição da instância e suas consequências 
   - Arts. 288º e 289º do CPC 

- Renovação da Instância 
  - Em Portugal 
  - Artigo 292º Redacção introduzida pelo D.L.Nº 180/1996 de 25/9 

«Renovação da instância 
1 - Quando haja lugar a cessação ou alteração da obrigação alimentar judicialmente fixada, é o 
respectivo pedido deduzido como dependência da causa principal, seguindo-se, com as adaptações 
necessárias, os termos desta, e considerando-se renovada a instância. 
2 - O disposto no número anterior é aplicável aos casos análogos, em que a decisão proferida acerca 
de uma obrigação duradoura possa ser alterada em função de circunstâncias supervenientes ao 
trânsito em julgado, que careçam de ser judicialmente apreciadas. » 

- Incidentes:  
  ….(matéria para o Segundo Semestre) … 
 
Dos actos processuais 

- Em geral 
- Princípio da economia processual e Princípio da limitação dos actos – art. 137º C.P.C. 
- Forma dos actos 
- Língua a empregar nos actos – o Português. 
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     - O Crioulo e o regime do art. 139º C.P.C. 
 - Quando se praticam os actos 
  - Prazos judiciais 
   - Modalidades: 
    - Quanto à sua fixação: 
     - Pelo Juiz 
     - Na Lei 
      - Regra geral sobre o prazo Art. 153º C.P.C. 
    - Quanto à sua natureza: 
     - Dilatório 
     - Peremptório 
   - Modo de contagem 
    - Art. 148º C.P.C 
   - Justo impedimento 
    - Arts. 146º CP.C. 
 
     - O regime do art. 145º ns. 4 e 5 do C.P.C. 
   - Improrrogabilidade 

   - O princípio do dispositivo no que respeita à prorrogação de prazos  
   - O regime português  

- Os prazos processuais são estabelecidos por lei ou fixados por 
despacho do juiz. Em regra, os primeiros são improrrogáveis, excepto 
se a lei previr o contrário (v.g. prazo para cumprimento das cartas 
precatórias - artigo 181º Nº 3) ou havendo acordo das partes (Nº 2). 
Os prazos fixados por despacho do juiz são prorrogáveis, salvo 
disposição legal em contrário. 

Artigo 147º na redacção introduzida pelo D.L.Nº 180/1996 de 
25/6. 
«Prorrogabilidade dos prazos  
1 - O prazo processual marcado pela lei é prorrogável nos casos nela previstos. 
2 - Havendo acordo das partes, o prazo é prorrogável por uma vez e por igual 
período.» 
-O regime do C.P.C. de Cabo-Verde – art. 147º 

- Local em que se praticam os actos 
- / - 

Pedro Branco da Cruz 
 


